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 Na tarde deste 
sábado (18), na BR 290, 
a Polícia Rodoviária Fe-
deral flagrou um veículo 
uruguaio no momento 
em que realizava uma 
ultrapassagem proibida.
 Durante ação de 
fiscalização de trânsito, 
dentro da Operação Car-
naval 2023, policiais ro-
doviários federais flagra-
ram uma ultrapassagem 
em local proibido (linha 
contínua amarela), reali-
zada por uma motorista 
uruguaia.
 Ao perceberem 
a manobra proibida, os 
policiais interceptaram 
o carro e realizaram a 
abordagem. A motoris-
ta, natural de Rivera-UY, 

disse que voltava de 
Imbé, no litoral gaúcho. 
Os PRFs orientaram a 
motorista acerca dos 
riscos da manobra efe-
tuada e também sobre a 
infração cometida.
 Ultrapassar em 
local proibido é uma in-
fração gravíssima, com 
fator multiplicador de 
5 vezes  (valor de R$ 
1.467,35) e 7 pontos na 

carteira. O objetivo da 
fiscalização desse tipo 
de infração é coibir as 
colisões frontais, que, 
aliadas ao excesso de 
velocidade e à embria-
guez ao volante, são 
responsáveis pela maior 
parte dos acidentes gra-
ves, resultando em mor-
tos e feridos.

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
Bom Jardim, 17 de Fevereiro de 2023.

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Fundo Municipal de Saúde

 O Secretário Municipal de Saúde, de ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
vem a público informar que a Prefeitura Municipal de Bom Jardim fará realizar Audiência 
Pública, no dia 28 de Fevereiro de 2023, terça feira, às 11h, no Centro de Saúde Djalma 
Neves, situado na Av. Venâncio Pereira Veloso, nº76 - Centro, Bom Jardim - RJ, 28660-000, 
ocasião em que será apresentada a Execução Orçamentária e Avaliação de Gestão Fiscal 
do Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim relativa ao período até o 3º Quadrimestre de 
2022, buscando atender ao disposto no art. 9º § 4º da Lei Complementar nº 101/00.
 Os relatórios com os respectivos dados e informações técnicas referentes à au-
diência em meio impresso e/ou magnético a todos os interessados que poderão retirar os 
mesmos junto a Sede da Prefeitura Municipal no 3º andar na Secretaria Municipal de Saú-
de, ou se desejar, solicitar o encaminhamento via e-mail, através do endereço eletrônico 
fundomunicipalbj@hotmail.com no dia 28/02/2023 no horário de 9 às 16 horas, estando à 
disposição para esclarecimentos de dúvidas ou maiores informações através do citado en-
dereço eletrônico.

Wueliton Pires
Secretário de Saúde

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 4.440 

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Bom Jardim, no valor 
de R$ 36.000,00 – (trinta e seis mil reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22.
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.000,00 – 
(trinta e seis mil reais), para atendimento as demandas administrativas e operacionais junto 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Bom Jardim, em conformidade com 
o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único.
 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 
43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo 
único que segue com o presente.
 Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro 
de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias.
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2023.
PAULO VIEIRA DE BARROS

PREFEITO 

ANEXO      
Decreto Número: 4.440, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

3.301.04.122.0094.2.128 554 3190.11.01 180200 36.000,00  
3.301.04.122.0094.2.128 555 3191.13.02 180200  6.000,00 
3.301.04.122.0094.2.129 566 3190.92.00 180200  30.000,00 

TOTAIS       36.000,00 36.000,00 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

 

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL  Nº  1.674, 

DE 17 DE FEVEREIRO  DE 2023.
Autoriza a concessão de subvenção à entidade voltada às ativi-
dades assistenciais em nosso município – APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais.
Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção no valor máximo 
de até R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), objetivando o desenvolvimento 
de atividades assistenciais em nosso município.
 Art. 2º - A concessão de subvenção de que trata esta Lei se dará em  parcelas, 
conforme o cronograma de desembolso financeiro, a ser creditada na conta-corrente da 
beneficiada descrita no inciso deste artigo, desde que devidamente habilitada. 
 I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, entidade cadastrada 
no Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.932.453/0001-70
 § 1º O somatório dos valores subvencionados a cada entidade não poderá exceder 
ao montante descrito no art. 1º, procedendo à execução da despesa em dotação própria.
  Art. 3º - Os procedimentos para a concessão e prestação de contas da subvenção 
de que trata o artigo 1º dar-se-ão em conformidade com o estabelecido nas normas gerais 
que regulam a matéria. 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2023.

BOM JARDIM, 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
PAULO VIEIRA DE BARROS

PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL  Nº  1.675, 

DE 17 DE FEVEREIRO  DE 2023.
Autoriza a concessão de subvenção à entidade voltada às ativida-
des assistenciais em nosso município - Lar para Idosos Frederico 
Meyer Ltda.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais.
Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção no valor máximo 
de até R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), objetivando o desenvolvimento 
de atividades assistenciais em nosso município.
 Art. 2º - A concessão de subvenção de que trata esta Lei se dará em  parcelas, 
conforme o cronograma de desembolso financeiro, a ser creditada na conta-corrente da 
beneficiada descrita no inciso deste artigo, desde que devidamente habilitada. 
 I – Lar para Idosos Frederico Meyer Ltda.
 § 1º O somatório dos valores subvencionados a cada entidade não poderá exceder 
ao montante descrito no art. 1º, procedendo à execução da despesa em dotação própria.
  Art. 3º - Os procedimentos para a concessão e prestação de contas da subvenção 
de que trata o artigo 1º dar-se-ão em conformidade com o estabelecido nas normas gerais 
que regulam a matéria. 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2023.

BOM JARDIM, 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
PAULO VIEIRA DE BARROS

PREFEITO

PRF FLAGRA MOTORISTA URUGUAIA REALIZANDO 
ULTRAPASSAGEM PROIBIDA EM ELDORADO DO SUL

fonte/foto:
 GOV.BR/PRF

 Policiais Rodoviá-
rios Federais prenderam 
na tarde do dia (19), um 
homem de 21 anos por di-
rigir alcoolizado. A prisão 
aconteceu no km 135 da 
BR 020, trecho do muni-
cípio de São Desidério.
 Os policiais reali-
zavam um comando de fis-
calização de equipamen-
tos obrigatórios, quando 
visualizaram o condutor 
da motocicleta HONDA/
CG sem capacete, re-
alizando manobras em 
ziguezague e ultrapassa-
gens proibidas. Diante da 
situação, foi dada ordem 
de parada , que foi deso-
bedecida pelo condutor, 
momento em que iniciou-
se um acompanhamento 

tático por aproximada-
mente 4km, até que o ve-
ículo foi imobilizado pelos 
policiais.
 De pronto o cons-
tatou-se que o condutor 
não possuía carteira de 
habilitação. Em seguida, 
foi realizado o teste do 
etilômetro cujo resultado 
aferiu 0,64 mg/L (miligra-
mas de álcool por litro de 
ar expelido dos pulmões), 
comprovando a embria-
guez.
 O teste no etilôme-
tro apresentou índice cer-
ca de 1,8 vezes maior do 
valor considerado como 
crime, que é de 0,34 
mgL.
 O infrator foi detido 
e encaminhado à Delega-

cia de Polícia Civil local 
onde responderá em tese 
pelos crimes de dirigir sob 
efeito de álcool.
 Quem bebe e di-
rige coloca em risco não 
só sua própria segurança, 
mas também a dos pas-
sageiros e a de tercei-
ros.Dirigir sob o efeito do 
álcool reduz a capacida-
de de reação do moto-
rista, colocando em risco 
a segurança de todos os 
usuários das rodovias. É 
preciso que toda a socie-
dade se conscientize de 
que beber e dirigir são 
atividades incompatíveis.

APÓS FUGA E PERSEGUIÇÃO NA RODOVIA, CON-
DUTOR INABILITADO E ALCOOLIZADO É PRESO 
PELA PRF NA BR 020 EM SÃO DESIDÉRIO (BA)

fonte/foto:
 GOV.BR/PRF
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